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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 6/2002

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 13:00 horas

10:30 horas

Data da reunião ordinária: 28-03-2002

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
António Alves Henriques                                     

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

27-03-2002

382.215,17

59.220,00
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ABERTURA
-----Aos vinte e oito dias do mês de Março de dois mil e dois,
nesta vila de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no
edíficio dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de
Castanheira de Pera, sob a Presidência do Senhor Pedro Manuel
Barjona de Tomaz Henriques e a presença dos Vereadores Senhores
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia, Fernando José Pires Lopes,
Bebiano Antunes Rosinha e António Alves Henriques.---------------
-----Pelas dez horas e trinta minutos foi considerada aberta a
reunião.---------------------------------------------------------

PERIODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----SAP - Serviço de Atendimento Permanente---------------------
-----O Vereador Dr. Nuno Correia, face às notícias da instalação
do SAP em Figueiró dos Vinhos, propôs, embora admita que a Câmara
já tenha tomado alguma posição, que se tomasse uma deliberação a
repudiar esta situação, uma vez que não foram consultadas as
Câmaras de Castanheira de Pera e Pedrógão Grande e exigindo
também a instalação de um SAP no nosso Concelho ou, em
alternativa, que fosse assumida a posição tomada no passado que
contemplava um serviço numa zona equidistante dos três concelhos.
-----Foi deliberado, apesar do senhor Presidente da Câmara já ter
tomado uma posição institucional, apresentar uma moção à
Administração Regional de Saúde do Centro (ARSC) que traduza a
posição desta Câmara.--------------------------------------------
-----PARQUE INDUSTRIAL DO SAFRUJO--------------------------------
-----O mesmo Vereador falou da necessidade de tomar medidas no
sentido de serem efectuadas acções e executadas obras e de se
implementar uma melhor organização no funcionamento do Parque,
alegando ser a Câmara sócia maioritária e tratar-se de uma zona
industrial, onde se criam postos de trabalho.--------------------
-----O Senhor Presidente informou tratar-se de um Parque
Industrial cujos lotes não são da exclusiva propriedade do
município, mas também de particulares, pelo que a sua gestão terá
de ser sempre conjunta, ou seja, da responsabilidade de todos os
utilizadores/proprietários, estando a ser estudado um Regulamento
para condomínio.-------------------------------------------------
-----CASA DOS CANTONEIROS----------------------------------------
-----Falou também sobre a viabilização de utilização daquele
espaço que se está a degradar, pelo decorrer dos anos de não
aproveitamento do edifício, património do município. Sugeriu que,
se não houvesse entidades interessadas, a Câmara contactasse a
Junta de Freguesia do Coentral para que aquela autarquia possa
tentar rentabilizar aquele espaço.-------------------------------
-----Sobre este assunto foi informado que se pensou que a solução
passaria pela construção da Barragem, o que não se verificou, e
que dos contactos feitos não houve ainda disponibilidade de
qualquer entidade contactada. Tem, no entanto, havido utilização
com a cedência para grupos de escuteiros e outros que visitam o
nosso concelho, o que é de interesse para o apoio a visitantes e
divulgação do concelho. O Vereador Prof. Fernando Lopes
acrescentou ainda que estão a ser desenvolvidos contactos com a
ACM - Associação Cristã de Mocidade, que demonstrou interesse em
utilizar aquela casa. No entanto, face à utilização que se tem
dado àquele espaço, sugeriu que fosse estudada a viabilização de
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ali ser constituído um Centro que poderá servir de Abrigo de
Montanha para grupos que nos queiram visitar.--------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----Foi proposto e unanimemente aceite a inclusão na Ordem de
Trabalhos dos seguintes assuntos:--------------------------------
- Tolerância de Ponto;-------------------------------------------
- União Recreativa Sapateirense;---------------------------------
- Parceria - Guia de Portugal/Municípios;------------------------
- Análise de Processo de Embargo de Obra;------------------------
- Campeonato Nacional de Karaté Shukokai.------------------------

BALANCETE DE TESOURARIA
-----OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 59.220,00-------------------------
-----OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 382.215,17--------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----ACÁCIO ANTUNES TOMÁS requer aprovação do Projecto de
Arquitectura/Especialidades e respectivo licenciamento para obras
de construção de garagem, sita em Vale das Figueiras -
Castanheira de Pera. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e
Urbanismo. Deferido.---------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----MARIA DA CONCEIÇÃO ANTUNES DOMINGUES SIMÕES requer aprovação
do Projecto de Especialidades e respectivo licenciamento,
relativo à construção de moradia unifamiliar na Urbanização das
Avenidas Verdes, lote 13, em Castanheira de Pera. Tem parecer
favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----LUCINDA MARIA CRUZ MENDES requer aprovação do Projecto de
Especialidades e emissão da respectiva licença de construção,
referente a uma moradia unifamiliar, sita na Urbanização das
Piscinas, lote 13, em Castanheira de Pera. Tem parecer favorável
do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-----------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----ANTÓNIO JOSÉ HENRIQUES LIMA requer aprovação do Projecto de
Arquitectura/Especialidades e respectivo licenciamento para obras
de reconstrução/ampliação de moradia unifamiliar, sita em
Carregal Fundeiro - Castanheira de Pera. Tem parecer favorável do
Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.--------------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----FERNANDO DAS NEVES GONÇALVES requer aprovação do Projecto de
Arquitectura referente à construção de moradia unifamiliar e muro
de vedação em Balsa. Tem parecer favorável do Serviço de Obras e
Urbanismo. Deferido.---------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----ANTÓNIO DA SILVA BARATA SALGUEIRO requer aprovação do
Projecto de Arquitectura referente à recontrução/ampliação de
moradia unifamiliar, sita em Troviscal. Tem parecer favorável do
Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.--------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----MANUEL HIGINO GAGO DA SILVA requer aprovação do Projecto de
Alterações referente a uma moradia unifamiliar, sita em Botelhas.
Tem parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.-

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
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-----ALTERAÇÃO DA REUNIÃO----------------------------------------
-----A fim de ser apreciado o Orçamento Ordinário para o ano 2002
dentro dos prazos legalmente estabelecidos, deliberado antecipar
a 1ª reunião do mês de Abril para o dia 9, pelas 16.00 horas.----

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----INDEMNIZAÇÃO------------------------------------------------
-----Deliberado indemnizar, nos termos do artigo 9º, nº1, do
Decreto-Lei 48051, de 21 de Novembro de 1976, Albano dos Santos
Ventura por actos de gestão pública decorrentes da avaria
provocada numa bomba de água, com o valor de 42,16 €.------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL SOBRE EXPLORAÇÃO DE MÁQUINAS
ELÉCTRICAS DE DIVERSÃO-------------------------------------------
-----A Câmara Municipal de Castanheira de Pera delibera, nos
termos do nº1, do artigo 1º, da Lei nº2/87, de 8 de Janeiro,
emitir parecer favorável sobre a exploração de máquinas
eléctricas de diversão no estabelecimento de Carlos M. Mariz
Ruivo e Costa, sito na Rua João Bebiano - Castanheira de Pera.---

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----RANCHO FOLCLÓRICO NEVEIROS DO COENTRAL----------------------
-----A Direcção do Rancho Folclórico Neveiros do Coentral,
através de ofício, solicita para o ano 2002 a atribuição de
subsídio que viabilize a divulgação cultural do nosso concelho e
da nossa história, sugerindo o valor de 5.000 €.-----------------
-----Tendo em consideração o relevante interesse da promoção do
concelho através da actividade desenvolvida por este grupo,
deliberado solicitar o Plano de Actividades relativo a 2002 para
apreciação.------------------------------------------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----ESPECTÁCULO DE CIRCO----------------------------------------
-----No âmbito das competências atribuídas à Câmara Municipal, a
fim de proporcionar às camadas mais jovens e aos idosos do
concelho um espectáculo de circo, deliberado ratificar a
comparticipação da Câmara na sua realização, no montante de
997,60 €.--------------------------------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR MAIORIA

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----RELATÓRIO DE ACTIVIDADES E CONTA DE GERÊNCIA RELATIVOS AO
ANO 2001---------------------------------------------------------
-----Presente Relatório de Actividades e Conta de Gerência
referente ao ano 2001, que apresenta os seguintes valores:-------
Saldo da gerência anterior:--------------------------------------
-----Em numerário - 53.059.204$50;-------------------------------
-----Em documentos - 519.285$00;---------------------------------
-----Receitas Orçamentais Correntes - 661.024.173$50;------------
-----Receitas Orçamentais de Capital - 337.473.440$00;-----------
-----Despesas Orçamentais Correntes - 505.703.339$00;------------
-----Despesas Orçamentais de Capital - 460.555.344$00;-----------
Saldo para a gerência seguinte:----------------------------------
-----Em numerário - 125.298.135$00;------------------------------
-----Em documentos - 735.296$00;---------------------------------
Operações de Tesouraria:-----------------------------------------
-----Saldo do ano anterior - 4.758.514$50;-----------------------
-----Entradas - 95.388.225$00;-----------------------------------
-----Saídas - 90.398.061$50;-------------------------------------
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-----Saldo para o ano seguinte - 9.748.678$00.-------------------
-----Procedeu-se à análise dos documentos, tendo sido deliberado
aprová-los por maioria, com a abstenção dos Vereadores Dr. Nuno
Correia e Prof. António Alves, e submetê-los à apreciação da
Assembleia Municipal, nos termos da alínea c), do nº2, do artigo
53º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada pela
Lei 5-A/2002, de 11 de Janeiro.----------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

SEXTA------------------------------------------------------------
-----TOLERÂNCIA DE PONTO-----------------------------------------
-----A Câmara Municipal tomou conhecimento através do Governo
Civil de Leiria do Despacho do Senhor Primeiro Ministro que,
considerando a tradição existente no sentido da concessão de
tolerância de ponto nos serviços públicos não essenciais na época
da Páscoa, determina a concessão de tolerância de ponto no
período da tarde de Quinta-Feira Santa, 28 de Março, aos
funcionários e agentes do Estado e demais entidades públicas.----
-----Em sequência, a Câmara Municipal delibera conceder igual
tolerância aos funcionários e agentes que prestam serviço nesta
autarquia.-------------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----UNIÃO RECREATIVA SAPATEIRENSE-------------------------------
-----Presente Plano de Actividades da União Recreativa
Sapateirense para o ano 2002. Deliberado, nos termos do artigo
67º da Lei 169/99, subscrever Protocolo de Colaboração com aquela
instituição. Mais se delibera atribuir subsídio de 7.481,97 € por
conta do valor total a estabelecer no citado Protocolo e que será
incluído no Plano e Orçamento para 2002.-------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
-----PARCERIA - GUIA DE PORTUGAL/MUNICÍPIOS----------------------
-----A Municípia, S.A. - Empresa de Cartografia e Sistemas de
Informação integralmente constituída por municípios, propõe,
através de ofício, a participação desta autarquia no "Guia de
Portugal", no site www.guiadeportugal.com, de âmbito nacional de
base municipal.--------------------------------------------------
-----Este projecto tem como objectivo a promoção dos municípios e
assenta na celebração de uma parceria a assinar pela Câmara e a
entidade proponente, que se dá aqui por reproduzida e fica anexa
à presente acta.-------------------------------------------------
-----Tendo em consideração o interesse da adesão a este projecto,
deliberado dar poderes ao Senhor Vice-Presidente, representante
da Câmara no congresso da Associação Nacional de Municípios
Portugueses, para outorgar o contrato proposto.------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----PROCESSO DE EMBARGO DE OBRA---------------------------------
-----Presente participação do Fiscal Municipal, Sr. Francisco
Henriques, informando que a Fábrica Barros III, sita em Vale
Salgueiro, está a proceder a obras de construção e ampliação não
havendo qualquer licença para o efeito emitida pela Câmara
Municipal, verificando-se que também não existe projecto em
apreciação nos serviços camarários competentes.------------------
-----o Senhor Presidente da Câmara declarou-se impedido neste
processo, invocando o artigo 44º, alínea a), do Código
Procedimento Administrativo.-------------------------------------
-----Em face das circunstâncias e após ser debatido o assunto, o



Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 6/2002

6

Reunião de 28 de Março de 2002

Livro Nº (          )

executivo municipal deliberou por unanimidade, no estrito
cumprimento da Lei, pronunciar-se favoravelmente ao embargo das
referidas obras.-------------------------------------------------
-----O Senhor Presidente da Câmara não participou na votação.----

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----CAMPEONATO NACIONAL DE KARATÉ SHUKOKAI----------------------
-----O Prof. Fernando Lopes informou de que se vai realizar neste
concelho o Campeonato Nacional de Karaté Shukokai que decorrerá
de 6 a 7 de Abril, para o qual foi solicitado o apoio da Câmara.
Deliberado dar o apoio possível, dentro das competências da
Câmara, à realização do referido campeonato.---------------------

DÉCIMA PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES - RATIFICAÇÃO-------------
-----Considerando que houve urgente necessidade de reforçar
algumas rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito
das competências conferidas pelo nº3 do artigo 68º, da Lei
169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 3ª Alteração ao Plano de Actividades, no
valor de 204.360 €.----------------------------------------------

DÉCIMA SEGUNDA---------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL - RATIFICAÇÃO--------------------------
-----Considerando que houve urgente necessidade de reforçar
algumas rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito
das competências conferidas pelo nº3 do artigo 68º da Lei
nº169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 3ª Alteração Orçamental, no valor de
104.865 €.-------------------------------------------------------

DÉCIMA TERCEIRA--------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS--------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal tomou conhecimento dos pagamentos
efectuados e autorizados, registados sob os números 97, 257, 359,
360, 362, 409, 411, 416 a 421, 423, 428 a 441, 444 a 505, 509,
510, 515, 518, 522, 525, 531 a 556 e 558 a 597 no valor de
339.850,30 €, respeitantes a Despesas Orçamentais e delibera por
unanimidade ratificá-los.----------------------------------------

INFORMAÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----O Prof. Fernando Lopes referiu-se ao facto de se ter
deliberado proceder ao corte de árvores junto ao Bairro do Dordio
e posterior replantação com árvores de outra natureza a efectuar
no Dia da Floresta, o que não foi possível devido às condições
climatéricas.----------------------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----RIBEIRAPERA, S.A.-------------------------------------------
-----O Senhor Vereador Fernando Lopes, na qualidade de
representante da Câmara, enquanto Presidente do Conselho de
Administração da "Ribeirapera - Sociedade de Desenvolvimento,
S.A.", deu conhecimento do seguinte:-----------------------------
-----Primeiro - No dia 30 de Março, pelas 10.00 horas,
realizar-se-á a Assembleia Geral da Ribeirapera para apresentação
de contas.-------------------------------------------------------
-----Segundo - Foi deliberado por unanimidade, em reunião do
Conselho de Administração da Ribeirapera, S.A. de 05/03/2001,
intentar acção judicial de condenação contra as entidades
estatais intervenientes no Projecto de Revitalização e
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Reestruturação do Sector Têxtil em Castanheira de Pera
designadamente, o IAPMEI, AUDITRE, FRMERMI, SIRME e o IGFSS, com
vista ao pagamento dos montantes devidos por aqueles organismos e
a que os mesmos se obrigaram no âmbito do projecto supracitado.
Considerando que as dívidas em causa não foram contraídas pela
Ribeirapera, S.A. e não se destinaram à sua actividade, não pode
a Sociedade aceitar e suportar os créditos agora reclamados,
designadamente os peticionados pelo CITEVE, qua ascendem a cerca
de 25.000 Euros e que estão na base da acção judicial por aquele
intentada contra esta Sociedade.---------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----Foi dado conhecimento do conteúdo de ofício remetido por
José Domingues dos Santos Carvalho Correia cuja cópia fica anexa
à presente acta, dela fazendo parte integrante.------------------

INTERVENÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----O Senhor António Manuel M. V. Bebiano Carreira, na qualide
de munícipe, interveio falndo sobre o SAP, sugerindo uma tomada
de posição da Câmara no sentido de se lutar por uma igualdade de
tratamento em relação aos concelhos limítrofes.------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----O Senhor Manuel Serra e Moura falou sobre o saneamento
básico em Botelhas e da conclusão da obra, nomeadamente na
reposição do pavimento e localização das estações de tratamento.-
-----Foi informado que sobre a reposição do pavimento deveríamos
aguardar o tempo suficiente para uma correcta compactação das
terras. No que concerne à colocação das ETAR's o empreiteiro
aguarda que lhe seja comunicada a localização definitiva das
mesmas.----------------------------------------------------------
-----Depois de debatido o assunto e relativamente à localização
da ETAR que fica junto à casa do Sr. Serra e Moura, ficou
acordado que iríamos contactar o autor do projecto a fim de
estudar uma solução técnica satisfatória para as duas partes.----

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram treze horas, pelo que de tudo se lavrou a presente
acta que foi aprovada em minuta.---------------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


